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PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 77/2024 
 

Regulamenta retenções tributárias realizadas na fonte no município de Nova 
Xavantina-MT. 
 
O Prefeito do Município de Nova Xavantina, Estado de Mato Grosso, faz saber 

que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte lei: 
 

Disposição Preliminar 
 

Art. 1º Compreende o Sistema Tributário de Retenção na Fonte do Município de 
Nova Xavantina - MT o conjunto de princípios, regras, instituições e práticas que incidam direta 
ou indiretamente sobre um fato ou ato jurídico de natureza tributária, ou que alcance 
quaisquer das outras formas de receita previstas neste Código.  

 
Das Tributações Realizadas na Fonte 

 
Art. 2º Integram o Sistema Tributário de Retenção na Fonte do Município de 

Nova Xavantina - MT, observado os princípios constitucionais, as seguintes tributações 
recolhidas na fonte: 

I - Impostos: 
a) Imposto de Renda Retido na Fonte; 
b) Serviços de Qualquer Natureza ISS; 
II - Contribuição: 
a) Contribuições Previdenciárias (INSS) 

 
CAPÍTULO I 

Imposto de Renda Retido na Fonte 
Da Obrigatoriedade de Retenção do Tributo 

 
Art. 3º Para fins de arrecadação do Imposto de Renda incidente na fonte, de que 

trata o art. 2 -A, da Instrução Normativa RFB nº 1.234 de 11 de janeiro de 2012, os órgãos da 
administração pública direta dos estados, do Distrito Federal e dos municípios, inclusive suas 
autarquias e fundações, ficam obrigados a efetuar a retenção, na fonte, do imposto sobre a 
renda incidente sobre os pagamentos que efetuarem a pessoas jurídicas pelo fornecimento de 
bens ou prestação de serviços em geral, inclusive obras de construção civil. 

 
§ 1º Aplica-se aos órgãos e entidades a que se refere o caput, quando cabível, o 

disposto nos §§ 1º, 2º, 6º, 7º, 8º, 9º, 10 e 11 do art. 2º da Instrução Normativa RFB nº 1.234 de 
11 de janeiro de 2012. 
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§ 2º Ficam sujeitos à incidência do imposto sobre a renda na fonte as pessoas 
físicas que perceberem renda ou proventos de qualquer natureza, inclusive rendimentos e 
ganhos de capital, conforme disposto no art. 1º do RIR/2018. 

 
DA BASE DE CÁLCULO E DAS ALÍQUOTAS 

 
Art. 4º A retenção a que se refere o art. 2º será efetuada mediante aplicação, 

sobre o valor a ser pago pelo fornecimento do bem ou prestação do serviço, da alíquota 
informada No Anexo I desta Lei, bem como na coluna 02-IR do Anexo I da Instrução Normativa 
RFB nº 1.234 de 11 de janeiro de 2012, conforme a natureza do bem fornecido ou do serviço 
prestado. 

    
§ 1º O percentual a ser aplicado sobre o valor a ser pago corresponderá à 

espécie do bem fornecido ou do serviço prestado, conforme estabelecido em contrato.   
 
§ 2º Caso o pagamento se refira a contratos distintos celebrados com a mesma 

pessoa jurídica pelo fornecimento de bens ou prestação de serviços, com percentuais 
diferenciados, será aplicado o percentual correspondente ao bem adquirido ou serviço 
contratado.   

 
§ 3º Para os tratamentos de pessoa física ficam sujeitos à incidência do Imposto 

sobre a Renda calculado em reais, de acordo com tabela progressiva mensal do IRPF. 
 

DAS HIPÓTESES EM QUE NÃO HAVERÁ RETENÇÃO 
 

Art. 5º Não serão retidos os valores correspondentes ao IR nos pagamentos 
efetuados a: 

I - templos de qualquer culto; 
II - partidos políticos; 
III - instituições de educação e de assistência social, sem fins lucrativos, a que se 

refere o art. 12 da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997; 
IV - instituições de caráter filantrópico, recreativo, cultural, científico e às 

associações civis, a que se refere o art. 15 da Lei nº 9.532, de 1997; 
V - sindicatos, federações e confederações de empregados; 
VI - serviços sociais autônomos, criados ou autorizados por lei; 
VII - conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas; 
VIII - fundações de direito privado e a fundações públicas instituídas ou mantidas 

pelo Poder Público; 
IX - condomínios edilícios; 
X - Organização das Cooperativas Brasileiras (OCB) e as Organizações Estaduais 

de Cooperativas previstas no caput e no § 1º do art. 105 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro de 
1971; 
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XI - pessoas jurídicas optantes pelo Regime Especial Unificado de Arrecadação de 
Tributos e Contribuições devidas pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples 
Nacional), de que trata o art. 12 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, em 
relação às suas receitas próprias; 

XII - pessoas jurídicas exclusivamente distribuidoras de jornais e revistas; 
XIII - Itaipu binacional; 
XIV - empresas estrangeiras de transportes marítimos, aéreos e terrestres, 

relativos ao transporte internacional de cargas ou passageiros, nos termos do disposto no art. 
176 do Decreto nº 3.000, de 26 de março de 1999 - Regulamento do Imposto de Renda 
(RIR/1999), e no inciso V do art. 14 da Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de agosto de 2001; 

XV - órgãos da administração direta, autarquias e fundações do Governo Federal, 
Estadual ou Municipal, observado, no que se refere às autarquias e fundações, os termos dos 
§§ 2º e 3º do art. 150 da Constituição Federal; 

XVI - no caso das entidades previstas no art. 34 da Lei nº 10.833, de 29 de 
dezembro de 2003, a título de adiantamentos efetuados a empregados para despesas miúdas 
de pronto pagamento, até o limite de 5 (cinco) salários mínimos; 

XVII - título de prestações relativas à aquisição de bem financiado por instituição 
financeira; 

XVIII - entidades fechadas de previdência complementar, nos termos do art. 32 
da Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002; 

XIX - título de aquisição de petróleo, gasolina, gás natural, óleo diesel, gás 
liquefeito de petróleo, querosene de aviação, demais derivados de petróleo, gás natural, álcool, 
biodiesel e demais biocombustíveis efetuados pelas pessoas jurídicas dispostas nos incisos IV a 
VI do caput do art. 2º, conforme disposto no parágrafo único do art. 34 da Lei nº 10.833 de 
2003; 

XX - título de seguro obrigatório de danos pessoais causados por veículos 
automotores;  

XXI - título de suprimentos de fundos de que tratam os arts. 45 a 47 do Decreto 
nº 93.872, de 23 de dezembro de 1986; 

XXII - título de Contribuição para o Custeio da Iluminação Pública cobrada nas 
faturas de consumo de energia elétrica emitidas por distribuidoras de energia elétrica com base 
em convênios firmados com os Municípios ou com o Distrito Federal. 

 
Art. 6º Para efeito do disposto nos incisos III, IV e XI do caput do art. 4º, a pessoa 

jurídica deverá, no ato da assinatura do contrato, apresentar ao órgão ou à entidade declaração 
de acordo com os modelos constantes dos Anexos II, III ou IV desta Instrução Normativa, 
conforme o caso, em 2 (duas) vias, assinada pelo seu representante legal. 

 
DO PRAZO DE RECOLHIMENTO 

 
Art. 7º Os valores retidos na forma estabelecida pelo art. 2º desta lei deverão ser 

recolhidos à Prefeitura Municipal de Nova Xavantina - MT, até o dia 20 (vinte) do mês 
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subsequente àquele em que tiver sido efetuado o pagamento à pessoa jurídica fornecedora do 
bem ou prestadora do serviço, ou até o dia útil imediatamente anterior ao dia 20 (vinte). 

 
Art. 8º O Município de Nova Xavantina é titular dos valores retidos sobre o 

imposto de renda recolhido na fonte, sendo esses valores diretamente incorporados à receita 
municipal, dispensando utilização de DARF. 

 
§ 1º Fica autorizado o recolhimento dos valores retidos sobre Imposto de Renda 

abaixo de R$ 10,00 (dez reais). 
 

DAS INFRAÇÕES E DAS PENALIDADES 
 

Art. 9º Aplicam-se as penalidades e demais acréscimos previstos na legislação do 
IR, nas hipóteses de não retenção, falta de recolhimento, recolhimento após o vencimento do 
prazo sem o acréscimo de multa moratória, de falta de declaração e nos de declaração inexata. 

 
DO TRATAMENTO DOS VALORES RETIDOS 

 
Art. 10. O valor do imposto de renda retido será considerado como antecipação 

do que for devido pelo contribuinte em relação ao mesmo imposto e às mesmas contribuições 
e poderá ser compensado ou deduzido pelo contribuinte que sofreu a retenção, observando-se 
as seguintes regras: 

I - o valor retido relativo ao IR somente poderá ser deduzido do valor do imposto 
apurado no próprio mês da retenção; 

II - na hipótese em que o valor do IR retido na fonte seja superior ao devido, a 
diferença poderá ser compensada com o imposto mensal a pagar relativo aos meses 
subsequentes; 

 
DOS DOCUMENTOS DE COBRANÇAS QUE CONTENHAM CÓDIGO DE BARRA 

 
Art. 11. Nas notas fiscais, nas faturas, nos boletos bancários ou em quaisquer 

outros documentos de cobrança dos bens ou dos serviços que contenham código de barras, 
deverão ser informados o valor bruto do preço do bem fornecido ou do serviço prestado e o 
valor a ser retido na operação, devendo o seu pagamento ser efetuado pelo valor líquido 
deduzido da respectiva retenção, cabendo a responsabilidade pelo recolhimento desta à 
entidade adquirente do bem ou tomador dos serviços. 

 
Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica às faturas de cartão de 

crédito. 
 

DAS SITUAÇÕES ESPECÍFICAS 
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Art. 12. Terão como situações específicas os serviços: 
I - Das Agências de Viagens e Turismo; 
II - Dos Seguros; 
III - Do Telefone; 
IV - Da Propaganda e Da Publicidade; 
V - Do Consórcio; 
VI - Da Refeição-Convênio, do Vale-Transporte e do Vale-Combustível;  
VII - Dos Combustíveis, dos demais Derivados de Petróleo, do Álcool Hidratado e 

do Biodiesel; 
VIII - Dos Produtos Farmacêuticos, de Perfumaria, de Toucador e de Higiene 

Pessoal; 
IX - Dos Bens Imóveis; 
X - Das Cooperativas e das Associações de Profissionais ou Assemelhadas; 
a) Das Cooperativas de Trabalho e das Associações Profissionais; 
b) Das Associações e das Cooperativas de Médicos e de Odontólogos; 
XI - Dos Serviços Hospitalares e Outros Serviços de Saúde; 
XII - Dos Planos Privados de Assistência à Saúde e Odontológica; 
XIII - Do Aluguel de Imóveis; 
 
Art. 13. Para fins do tratamento de cada situação específica será aplicado o 

disposto da IN RFB nº 1234/2012, seguindo os artigos correspondente à cada situação 
específica. 
 

DAS DISPOSIÇÕES  
 

Art. 14. As disposições constantes nesta: 
I - alcançam somente a retenção na fonte do IR, realizada para fins de 

atendimento ao estabelecido no art. 64 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, e no art. 
34 da Lei nº 10.833, de 2003; 

II - não alteram a aplicação dos percentuais de presunção para efeito de 
apuração da base de cálculo do IR a que estão sujeitas as pessoas jurídicas beneficiárias dos 
respectivos pagamentos, estabelecidos no art. 15 da Lei nº 9.249, de 1995, exceto quanto aos 
serviços de construção por empreitada com emprego de materiais, de que trata o inciso II do § 
4º do art. 2º, os serviços hospitalares, de que trata o art. 19, e os serviços médicos referidos no 
art. 20. 

 
Art. 15. A dispensa de retenção prevista no art. 4º não isenta as entidades ali 

mencionadas do pagamento do IR e das contribuições a que estão sujeitas, como contribuintes 
ou responsáveis, em decorrência da natureza das atividades desenvolvidas, na forma da 
legislação tributária vigente. 
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CAPITULO II 
Retenção na Fonte do Imposto Sobre Serviços – ISS 

 
Art. 16. O imposto Sobre Serviço será retido na fonte dos serviços prestados no 

município de Nova Xavantina – MT por profissional autônomo ou empresa, inscritos ou não no 
Cadastro Mobiliário de Contribuintes, ficando o Município de Nova Xavantina – MT responsável 
pela retenção do imposto. 

 
§ 1º Ficam os demais órgãos e autarquias responsáveis pelo repasse do imposto 

sobre serviço (ISS) à Prefeitura Municipal de Nova Xavantina - MT. 
 
§ 2º Fica fixado alíquota de 3% no caso de retenção do ISS na fonte, exceto nos 

casos dispostos no art. 21. 
 
§ 3º Não haverá previsão de valor mínimo para o recolhimento do ISS. 
 
§ 4º Apenas para fins da tributação do imposto sobre serviço retido na fonte, 

aplica-se a lista de serviços sujeitos ao ISS que constitui o Anexo II desta lei, ainda que esses 
serviços: 

I - não se constituam como atividade preponderante do prestador; ou 
II - envolvam fornecimento de mercadorias, salvo as exceções expressas na 

própria Lista. 
 
Art. 17. A prefeitura Municipal de Nova Xavantina – MT deixará de reter o ISS na 

fonte em qualquer hipótese prevista nesta Lei, quando: 
I - o prestador do serviço, em caso de serviço isento, informar, em todas as vias 

do documento fiscal emitido, os fundamentos legais indicativos desta situação; 
II - o prestador do serviço, nos serviços imunes ou sujeitos ao regime de 

estimativa, apresentar o despacho de reconhecimento da imunidade tributária ou a certidão de 
estimativa, dentro de seu prazo de validade, respectivamente, e fizer constar na Nota Fiscal de 
Serviços, ou em outro documento, o número do processo administrativo correspondente; 

 
Art. 18. Considera-se estabelecimento prestador o local onde o contribuinte 

desenvolva a atividade de prestar serviços, de modo permanente ou temporário, e que 
configure unidade econômica ou profissional, sendo irrelevantes para caracterizá-lo as 
denominações de sede, filial, agência, posto de atendimento, sucursal, escritório de 
representação ou contato ou quaisquer outras que venham a ser utilizadas. 

 
Art. 19. Contribuinte é o prestador do serviço. 
 
§ 1º A base de cálculo do imposto é o preço do serviço. 
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§ 2º Não se incluem na base de cálculo do Imposto Sobre Serviços de Qualquer 
Natureza: 

I - o valor dos materiais fornecidos pelo prestador dos serviços previstos nos 
itens 7.02 e 7.05 da lista de serviços anexa à Lei Complementar 116/2003. 

 
DAS DEDUÇÕES 

 
Art. 20.  Para fins de exclusões e deduções da base de cálculo do ISS, somente 

ficam condicionados caso ocorrer comprovação por meio de documentos fiscais. 
 
Parágrafo único. Nos casos de obras de construção civil, somente podem ser 

deduzidos da base de cálculo do Imposto Sobre Serviços (ISS) os materiais de construção 
produzidos fora do local da prestação de serviço e que tiveram incidência do Imposto sobre 
Circulação de Mercadorias e Prestação de Serviços (ICMS). 

 
DAS MICROEMPRESAS OU EMPRESAS OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL 

 
Art. 21. A retenção na fonte do ISS das microempresas ou das empresas de 

pequeno porte optantes pelo Simples Nacional somente será permitida se observado o 
disposto no art. 3o da Lei Complementar no 116, de 31 de julho de 2003, e deverá observar as 
seguintes normas:  

I - a alíquota aplicável na retenção na fonte deverá ser informada 
no documento fiscal e corresponderá à alíquota efetiva de ISS a que a microempresa 
ou a empresa de pequeno porte estiver sujeita no mês anterior ao da prestação;  

II - na hipótese de o serviço sujeito à retenção ser prestado no mês de início de 
atividades da microempresa ou da empresa de pequeno porte, deverá ser aplicada pelo 
tomada a alíquota efetiva de 2% (dois por cento); 

III – na hipótese do inciso II deste artigo, constatando-se que houve diferença 
entre a alíquota utilizada e a efetivamente apurada, caberá à microempresa ou empresa de 
pequeno porte prestadora dos serviços efetuar o recolhimento dessa diferença no mês 
subsequente ao do início de atividade em guia própria do Município;  

IV – na hipótese de a microempresa ou empresa de pequeno porte estar sujeita 
à tributação do ISS no Simples Nacional por valores fixos mensais, não caberá a retenção a que 
se refere o caput deste artigo;  

V - na hipótese de a microempresa ou a empresa de pequeno porte 
não informar a alíquota de que tratam os incisos I e II deste artigo 
no documento fiscal, aplicar-se-á a alíquota efetiva de 3% (três por cento);     

VI – não será eximida a responsabilidade do prestador de serviços quando a 
alíquota do ISS informada no documento fiscal for inferior à devida, hipótese em que o 
recolhimento dessa diferença será realizado em guia própria do Município;  

VII – o valor retido, devidamente recolhido, será definitivo, não sendo objeto de 
partilha com outros municípios; 
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VIII – sobre a receita de prestação de serviços que sofreu a retenção não haverá 
incidência de ISS a ser recolhido no Simples Nacional.  

 
Parágrafo único.  Na hipótese de que trata o artigo 20, a falsidade na prestação 

dessas informações sujeitará o responsável, o titular, os sócios ou os administradores da 
microempresa e da empresa de pequeno porte, juntamente com as demais pessoas que para 
ela concorrerem, às penalidades previstas na legislação criminal e tributária. 

 
DOS SERVIÇOS DE OBRAS DE CONSTRUÇÃO CIVIL 

 
Art. 22. Quando forem prestados os serviços descritos nos subitens 7.02 e 7.05 

da lista de serviços no Anexo II, por execução, por administração, empreitada ou 
subempreitada, o imposto será calculado sobre o preço do serviço deduzido das parcelas 
correspondentes: 

I -  ao valor dos materiais incorporados ao imóvel, fornecidos pelo prestador de 
serviços e que se sujeitam a incidência do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Prestação 
de Serviços (ICMS); 

II - ao valor das subempreitadas já tributadas pelo ISS neste Município. 
 
§ 1º O valor das mercadorias que não forem produzidas pelo próprio prestador 

dos serviços e as produzidas no local da prestação, integra o preço do serviço. 
 
§ 2º  O valor da dedução deverá ser discriminado na nota fiscal. 
 

            Art. 23.  A dedução do valor dos materiais produzidos fica condicionada à 
comprovação por meio das notas fiscais de venda de mercadorias ou documento fiscal de 
transferência, com a indicação do endereço da obra pelo emitente da nota fiscal. 
 

CAPÍTULO III 
Contribuições Previdenciárias (INSS) 

Da Responsabilidade pelo Recolhimento das Contribuições Sociais Previdenciárias 
 

Art. 24. Fica o município de Nova Xavantina responsável pela retenção de 11% 
(onze por cento) sobre o valor bruto da nota fiscal, da fatura ou do recibo de prestação de 
serviços executados mediante cessão de mão de obra ou empreitada, inclusive em regime de 
trabalho temporário, e pelo recolhimento do valor retido em nome da empresa contratada, em 
conformidade com o disposto no art. 49 da Instrução Normativa RFB nº 2110, de 17 de outubro 
de 2022. 

 
Parágrafo único. O disposto no inciso I do caput não se aplica: 
I - quando houver contratação de serviços executados por MEI.  
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DA CESSÃO DE MÃO DE OBRA E DA EMPREITADA 
DOS CONCEITOS 

 
Art. 25. Cessão de mão de obra é a colocação à disposição da empresa 

contratante, em suas dependências ou nas de terceiros, de trabalhadores que realizem serviços 
contínuos, relacionados ou não com sua atividade fim, quaisquer que sejam a natureza e a 
forma de contratação, inclusive por meio de trabalho temporário na forma da Lei nº 6.019, de 
1974. (Lei nº 8.212, de 1991, art. 31, § 3º; e Regulamento da Previdência Social, de 1999, art. 
219, § 1º). 

 
§ 1º Entende-se por: 
I - dependências de terceiros, aquelas indicadas pela empresa contratante, que 

não sejam as suas próprias e que não pertençam à empresa prestadora dos serviços; 
II - serviços contínuos, aqueles que constituem necessidade permanente da 

contratante, que se repetem periódica ou sistematicamente, ligados ou não a sua atividade fim, 
ainda que sua execução seja realizada de forma intermitente ou por diferentes trabalhadores; e 

III - colocação à disposição da empresa contratante, a cessão do trabalhador, em 
caráter não eventual, respeitados os limites do contrato. 

 
§ 2º A caracterização da cessão de mão de obra independe da existência de 

poder de gerência ou direção do tomador do serviço sobre os trabalhadores colocados à sua 
disposição.  

 
Art. 26. Empreitada é a execução, contratualmente estabelecida, de tarefa, de 

obra ou de serviço, por preço ajustado, com ou sem fornecimento de material ou uso de 
equipamentos, que podem ou não ser utilizados, realizada nas dependências da empresa 
contratante, nas de terceiros ou nas da empresa contratada, tendo como objeto um resultado 
pretendido, observado o disposto no inciso VI do caput do art. 28 quanto à empreitada 
realizada nas dependências da contratada. 

 
DA RETENÇÃO 

 
Art. 27. O Município de Nova Xavantina - MT quando contratante de serviços 

prestados mediante cessão de mão de obra ou empreitada, inclusive em regime de trabalho 
temporário, deverá reter 11% (onze por cento) do valor bruto da nota fiscal ou fatura e 
recolher à Previdência Social a importância retida, observado o disposto no art. 50 e no art. 131 
da IN RFB 2110/2022 (Lei nº 8.212, de 1991, art. 31, caput; e Regulamento da Previdência 
Social, de 1999, art. 219, caput) 

 
DOS SERVIÇOS SUJEITOS À RETENÇÃO 

 

http://www.novaxavantina.mt.gov.br/
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Art. 28. Estão sujeitos à retenção de que trata o art. 27, se contratados mediante 
cessão de mão de obra ou empreitada, os serviços listados no Anexo III desta lei, bem como no 
art. 111 da Instrução Normativa RFB nº 2110, de 17 de outubro de 2022. 

 
DOS CASOS NÃO SUJEITOS À RETENÇÃO 

 
Art. 29. Não se aplica a retenção de que trata o art. 27 à contratação de serviços: 
I - prestados por trabalhadores avulsos por intermédio de sindicato da categoria 

ou de Ogmo; 
II - mediante contrato de empreitada total, conforme definição estabelecida no 

inciso III do caput e no § 1º do art. 7º da Instrução Normativa RFB nº 2.021, de 16 de abril de 
2021; 

III - de entidade beneficente de assistência social isenta de contribuições sociais; 
IV - prestados por contribuinte individual, ainda que equiparado a empresa; 
V - de transporte de cargas; 
VI - por meio de empreitada realizada nas dependências da contratada; 
VII - por órgãos públicos da administração direta, autarquias e fundações de 

direito público, quando contratantes de obra de construção civil, reforma ou acréscimo, por 
meio de empreitada total, observado o disposto no inciso II do § 2º do art. 135 da IN RFB 
2110/2022. 

 
§ 1º Na hipótese de contratação mediante empreitada total prevista no inciso II 

do caput, será aplicada a solidariedade, conforme disposições previstas na Seção III do Capítulo 
IX deste Título, observado o disposto no inciso II do § 2º do art. 135 e no art. 145 da IN RFB 
2110/2022. 

 
§ 2º Não se aplica o disposto no inciso VII do caput aos serviços de construção 

civil contratados mediante cessão de mão de obra ou empreitada parcial por órgãos públicos da 
administração direta, autarquias e fundações de direito público, hipótese em que se obrigam a 
efetuar a retenção prevista no art. 27. 

 
DA DISPENSA DA RETENÇÃO 

 
Art. 30. A contratante fica dispensada de efetuar a retenção na forma do art. 27, 

e a contratada, de registrar o destaque da retenção na nota fiscal ou fatura, quando: 
I - o valor correspondente a 11% (onze por cento) dos serviços contidos em cada 

nota fiscal ou fatura de prestação de serviços for inferior ao limite mínimo estabelecido pela 
RFB para recolhimento em documento de arrecadação que corresponde ao valor de R$ 10,00 
(dez reais). 

II - a contratada não possuir empregados, o serviço for prestado pessoalmente 
pelo titular ou sócio e o seu faturamento do mês anterior for igual ou inferior a 2 (duas) vezes o 
limite máximo do salário de contribuição, cumulativamente; ou 
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III - a contratação envolver somente serviços profissionais relativos ao exercício 
de profissão regulamentada por legislação federal, ou serviços de treinamento e ensino 
definidos no inciso X do caput do art. 112 da IN RFB 2110/2022, desde que prestados 
pessoalmente pelos sócios, sem o concurso de empregados ou de outros contribuintes 
individuais. 

 
§ 1º Para comprovação dos requisitos previstos no inciso II do caput, a 

contratada apresentará à tomadora declaração assinada por seu representante legal, sob as 
penas da lei, de que não possui empregados e o seu faturamento no mês anterior foi igual ou 
inferior a 2 (duas) vezes o limite máximo do salário de contribuição. 

 
§ 2º Para comprovação dos requisitos previstos no inciso III do caput, a 

contratada apresentará à tomadora declaração assinada por seu representante legal, sob as 
penas da lei, de que o serviço foi prestado por sócio da empresa, no exercício de profissão 
regulamentada, ou, se for o caso, por profissional da área de treinamento e ensino, e sem o 
concurso de empregados ou contribuintes individuais, ou consignará o fato na nota fiscal ou 
fatura. 

 
§ 3º Para fins do disposto no inciso III do caput, são serviços profissionais 

regulamentados pela legislação federal, dentre outros, os prestados por administradores, 
advogados, aeronautas, aeroviários, agenciadores de propaganda, agrônomos, arquitetos, 
arquivistas, assistentes sociais, atuários, auxiliares de laboratório, bibliotecários, biólogos, 
biomédicos, cirurgiões dentistas, contadores, economistas, enfermeiros, engenheiros, 
estatísticos, farmacêuticos, fisioterapeutas, terapeutas ocupacionais, fonoaudiólogos, 
geógrafos, geólogos, guias de turismo, jornalistas profissionais, leiloeiros, massagistas, médicos, 
meteorologistas, nutricionistas, psicólogos, publicitários, químicos, radialistas, secretárias, 
taquígrafos, técnicos de arquivos, técnicos em biblioteconomia, técnicos em radiologia e 
tecnólogos. 

 
DA APURAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DA RETENÇÃO 

 
Art. 31. Os valores de materiais ou de equipamentos, próprios ou de terceiros, 

exceto os equipamentos manuais, fornecidos pela contratada, discriminados no contrato e na 
nota fiscal ou fatura, não integram a base de cálculo da retenção de que trata o art. 27, desde 
que comprovados.  

 
§ 1º O valor do material fornecido ao contratante ou o de locação de 

equipamento de terceiros, utilizado na execução do serviço, não poderá ser superior ao valor 
de aquisição ou de locação para fins de apuração da base de cálculo da retenção. 

 
§ 2º Para fins do disposto no § 1º, a contratada manterá em seu poder, para 

apresentar à fiscalização da RFB, os documentos fiscais de aquisição do material ou o contrato 
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de locação de equipamentos, conforme o caso, relativos a material ou equipamentos cujos 
valores foram discriminados na nota fiscal ou fatura. 

 
§ 3º Considera-se discriminação no contrato os valores nele consignados, 

relativos a material ou equipamentos, ou os previstos em planilha à parte, desde que esta seja 
parte integrante do contrato mediante cláusula nele expressa. 

 
Art. 32. Os valores de materiais ou de equipamentos, próprios ou de terceiros, 

exceto os equipamentos manuais, cujo fornecimento esteja previsto em contrato, sem a 
respectiva discriminação de valores, contanto que estejam discriminados na nota fiscal ou 
fatura, não integram a base de cálculo da retenção de que trata o art. 27, que deve 
corresponder no mínimo aos seguintes percentuais do valor bruto da nota fiscal ou fatura: 

I - 30% (trinta por cento), para os serviços de transporte de passageiros, cujas 
despesas de combustível e de manutenção dos veículos corram por conta da contratada; 

II - 65% (sessenta e cinco por cento), quando se referir a limpeza hospitalar; 
III - 80% (oitenta por cento), quando se referir a serviço de limpeza não 

mencionado no inciso II; e 
IV - 50% (cinquenta por cento), nos demais casos. 
 
Parágrafo único. Aplica-se o disposto nos §§ 1º e 2º no art. 31 aos 

procedimentos estabelecidos neste artigo. 
 
Art. 33. Se a utilização de equipamento for inerente à execução dos serviços 

contratados, desde que haja a discriminação de valores na nota fiscal ou fatura, adota-se o 
seguinte procedimento: 

I - se houver o fornecimento de equipamento e os respectivos valores constarem 
em contrato, aplica-se o disposto no art. 31; ou 

II - se não houver a discriminação de valores em contrato, independentemente 
da previsão contratual do fornecimento de equipamento, a base de cálculo da retenção de que 
trata o art. 27 corresponderá, no mínimo, aos seguintes percentuais do valor bruto da nota 
fiscal ou fatura: 

a) 50% (cinquenta por cento), para a prestação de serviços em geral; e 
b) no caso da prestação de serviços na área da construção civil: 
1. 10% (dez por cento), para pavimentação asfáltica; 
2. 15% (quinze por cento), para terraplenagem, aterro sanitário e dragagem; 
3. 45% (quarenta e cinco por cento), para obras de arte (pontes ou viadutos); 
4. 50% (cinquenta por cento), para drenagem; e 
5. 35% (trinta e cinco por cento), para os demais serviços realizados com a 

utilização de equipamentos, exceto os manuais. 
 
Parágrafo único. Se na mesma nota fiscal ou fatura constar a execução de mais 

de um dos serviços referidos nos incisos do caput, cujos valores não constem individualmente 
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discriminados na nota fiscal ou fatura, deverá ser aplicado o percentual correspondente a cada 
tipo de serviço, conforme disposto em contrato, ou o percentual maior, se o contrato não 
permitir identificar o valor de cada serviço. 

 
Art. 34. Se não existir previsão contratual de fornecimento de material ou de 

utilização de equipamento, e o uso desse equipamento não for inerente ao serviço, mesmo se 
houver a discriminação de valores na nota fiscal ou fatura, a base de cálculo da retenção de que 
trata o art. 27 será o valor bruto da nota fiscal ou fatura, exceto no caso do serviço de 
transporte de passageiros, para o qual a base de cálculo da retenção corresponderá, no 
mínimo, à prevista no inciso I do caput do art. 32. 

 
Parágrafo único. Na falta de discriminação de valores na nota fiscal ou fatura, a 

base de cálculo da retenção será o seu valor bruto, ainda que exista previsão contratual para o 
fornecimento de material ou a utilização de equipamento, com ou sem discriminação de 
valores em contrato. 

 
DO DESTAQUE DA RETENÇÃO 

 
Art. 35. Na emissão da nota fiscal ou fatura, a contratada deverá destacar o valor 

da retenção de que trata o art. 27 com o título de "RETENÇÃO PARA A PREVIDÊNCIA SOCIAL", 
observado o disposto no art. 29. (Lei nº 8.212, de 1991, art. 31, § 1º; e Regulamento da 
Previdência Social, de 1999, art. 219, § 4º) 

 
§ 1º O destaque do valor retido deverá ser identificado logo após a descrição dos 

serviços prestados, apenas para produzir efeito como parcela dedutível no ato da quitação da 
nota fiscal ou fatura, sem alteração do valor bruto da nota ou fatura. 

 
§ 2º A falta do destaque do valor da retenção na forma disposta no caput 

constitui infração à regra prevista no § 1º do art. 31 da Lei nº 8.212, de 1991. 
 

DA RETENÇÃO NA CONSTRUÇÃO CIVIL 
 

Art. 36. Na construção civil, sujeitam-se à retenção de que trata o art. 27: 
I - a contratação de obra de construção civil mediante empreitada parcial, 

conforme definição estabelecida no inciso IV do caput e no § 2º do art. 7º da Instrução 
Normativa RFB nº 2.021, de 2021; 

II - a contratação de obra de construção civil mediante subempreitada, conforme 
definição estabelecida no inciso V do caput do art. 7º da Instrução Normativa RFB nº 2.021, de 
2021; 

III - a prestação de serviços tais como os discriminados no Anexo III, além dos 
seguintes: 

a) instalação de estrutura de concreto armado (pré-moldada); 
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b) serviços complementares na construção civil, tais como o ajardinamento, a 
colocação de gradis, dentre outros; 

c) execução de lajes de fundação radiers; 
d) montagem de torres; 
e) locação de equipamentos com operador; e 
f) impermeabilização contratada com empresa especializada; e 
IV - a reforma de pequeno valor, conforme definição estabelecida no inciso XVI 

do caput do art. 7º da Instrução Normativa RFB nº 2.021, de 2021. 
 
§ 1º Não se sujeita à retenção disposta no caput, a prestação de serviços de: 
I - administração, fiscalização, supervisão ou gerenciamento de obras; 
II - assessoria ou consultoria técnicas; 
III - controle de qualidade de materiais; 
IV - fornecimento de concreto usinado, de massa asfáltica ou de argamassa 

usinada ou preparada; 
V - jateamento ou hidrojateamento; 
VI - perfuração de poço artesiano; 
VII - elaboração de projeto da construção civil; 
VIII - ensaios geotécnicos de campo ou de laboratório, tais como sondagens de 

solo, provas de carga, ensaios de resistência, amostragens, testes em laboratório de solos ou 
outros serviços afins; 

IX - serviços de topografia; 
X - instalação de antena coletiva; 
XI - instalação de aparelhos de ar-condicionado, de refrigeração, de ventilação, 

de aquecimento, de calefação ou de exaustão; 
XII - instalação de sistemas de ar-condicionado, de refrigeração, de ventilação, de 

aquecimento, de calefação ou de exaustão, quando a venda for realizada com emissão apenas 
da nota fiscal de venda mercantil, observado o disposto no § 2º; 

XIII - instalação de estruturas e esquadrias metálicas, de equipamento ou de 
material, quando for emitida apenas a nota fiscal de venda mercantil, observado o disposto no 
§ 2º; 

XIV - locação de caçamba; 
XV - locação de máquinas, de ferramentas, de equipamentos ou de outros 

utensílios sem fornecimento de mão de obra; e, 
XVI - fundações especiais, exceto lajes de fundação radiers. 
 
§ 2º Se na prestação dos serviços relacionados nos incisos XII e XIII do § 1º 

houver emissão de nota fiscal ou fatura relativa à mão de obra utilizada na instalação do 
material ou do equipamento vendido, os valores desses serviços integrarão a base de cálculo da 
retenção. 
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§ 3º Caso haja, para a mesma obra, contratação de serviço relacionado no § 1º e, 
simultaneamente, o fornecimento de mão de obra para execução de outro serviço sujeito à 
retenção, aplicar-se-á a retenção apenas a este serviço, desde que os valores estejam 
discriminados na nota fiscal ou fatura. 

 
§ 4º Na hipótese do § 3º, se não houver a discriminação na nota fiscal ou fatura, 

aplicar-se-á a retenção a todos os serviços contratados. 
 

DA AGRICULTURA FAMILIAR 
 

Art. 37. As contribuições previdenciárias e as devidas a terceiros, apuradas com 
base na receita bruta proveniente da comercialização da produção rural, industrializada ou não, 
serão calculadas mediante a aplicação das alíquotas discriminadas no Anexo IV desta lei, bem 
como no anexo IV da IN RFB nº 2110/2022, sendo devidas por: 

I - produtores rurais pessoas física e jurídica; 
II - agroindústrias, exceto: 
a) as agroindústrias de piscicultura, de carcinicultura, de suinocultura e de 

avicultura; e 
b) as cooperativas agroindustriais. 

 
DA EMPRESA OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL 

 
Art. 38. Caberá a retenção da contribuição previdenciária quando as empresas 

prestarem serviços tributados na forma do Anexo IV da LC nº 123/2006, previstos no 
parágrafo 5-C do Art. 18 da mesma lei, mediante cessão de mão de obra ou empreitada, 
devendo ela ser recolhida segundo a legislação prevista para os demais contribuintes ou 
responsáveis: 

I - construção de imóveis e obras de engenharia em geral, inclusive sob a forma 
de subempreitada, execução de projetos e serviços de paisagismo, bem como decoração de 
interiores; 

II - serviço de vigilância, limpeza ou conservação. 
III - serviços advocatícios.       
   
Art. 39. As microempresas e as empresas de pequeno porte optantes pelo 

Simples Nacional que prestarem serviços mediante cessão de mão de obra ou empreitada, 
exceto nos casos previstos no art. 166 da IN RFB Nº 2110/2022, não estão sujeitas à retenção 
da contribuição social previdenciária incidente sobre o valor da nota fiscal, da fatura ou do 
recibo da prestação de serviços. 

 
Art. 40. Em conformidade com a IN SRF Nº 459/04, entende-se por serviço de 

limpeza e conservação os serviços: 
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I - de limpeza, conservação ou zeladoria, os serviços de varrição, lavagem, 
enceramento, desinfecção, higienização, desentupimento, dedetização, desinsetização, 
imunização, desratização ou outros serviços destinados a manter a higiene, o asseio ou a 
conservação de praias, jardins, rodovias, monumentos, edificações, instalações, dependências, 
logradouros, vias públicas, pátios ou de áreas de uso comum. 

 
DAS DISPOSIÇÕES  

 
Art. 41. Somente para fins da contribuição previdenciária (INSS) aplica-se a IN 

RFB nº 2110/2022. 
TABELA DE RETENÇÃO IRRF 

Anexo I 
 

LISTA DE SERVIÇOS SUJEITOS À RETENÇÃO DO IMPOSTO SOBRE SERVIÇO (ISS) 
Anexo II 
 

LISTA DE SERVIÇOS SUJEITOS À RETENÇÃO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA (INSS) 
Anexo III 
 

TABELA CONTRIBUÇÃO PREVIDENCIÁRIA PRODUÇÃO RURAL 
Anexo IV 

 
Art. 42. Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Art. 43. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Palácio dos Pioneiros, Gabinete do Prefeito Municipal, Nova Xavantina—MT, 14 de junho de 
2.024 

 
 
 

João Machado Neto – João Bang 
Prefeito Municipal 
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